
 
 
 
 

 

 
 

ATA DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO PROGRAMA DE 

PARCERIAS DO PARANÁ 

 

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, 

reuniu-se o Conselho do Programa de Parceiras do Paraná – CPAR para a 

realização da vigésima primeira reunião ordinária. Estavam presentes os 

Conselheiros: Domingos Trevizan Filho, Diretor Geral da Secretaria do 

Planejamento – Presidente do CPAR, Luana Carla Falcão Rebouças 

Representante da Secretaria de Estado da Fazenda; Manuela Toppel Portes 

da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística; Juarez Miguel Rossetim, 

representando a Fomento Paraná. Participaram, ainda, como convidados Luiz 

Fernandes de Moraes Junior – Chefe da Unidade Gestora do Programa de 

Parcerias, Ilson Rodhen, Antonio Carlos Dourado e Nilcéia Cristina de 

Freitas, representando a Secretaria de Estado dos Esportes, e Alexandre 

Cirino dos Santos, Representante da Grade Arquitetura e Design Ltda. 

 

Verificado o quórum, o Presidente do Conselho declarou instalada a sessão e 

procedeu à leitura da ordem do dia: 

 

I. Apresentação para deliberação do projeto de parceria Arena Olímpica; 

 

II. Informes gerais. 

 

O Presidente do CPAR deu as boas-vindas a todos os presentes, e teve sua fala 

complementada pelo Chefe da Unidade Gestora do Programa de Parcerias do 

Paraná Luiz Moraes Junior, o qual apresentou a pauta aos presentes, após o 

senhor Alexandre Cirino, Representante da autorizada Grade Arquitetura e 

Design Ltda, responsável pela elaboração dos estudos iniciou a apresentação 

do projeto Arena Olímpica. O senhor Alexandre apresentou uma síntese dos 

estudos realizados, os quais demonstram a viabilidade do projeto em comento. 

O qual prevê uma parceria público-privada, na modalidade de concessão 

administrativa para construção, operação, conservação e manutenção de um 

complexo esportivo para prática de esportes aquáticos no bairro São Lourenço, 

em Curitiba, e um complexo poliesportivo no bairro Capão da Imbuia, nesta 

capital. Os estudos demonstraram que a parceria trará melhorias na gestão e 

qualidade na prestação dos serviços, além de garantir a racionalização dos 

ativos público, permitindo ao Estado do Paraná concentrar esforços e recursos 

nas atividades de gestão das politicas publicas destinadas ao esporte e a 

fiscalização do desempenho do parceiro privado. Na sequência aberta a palavra 

aos demais membros para considerações.  

Na sequência, o Presidente do CPAR senhor Domingos Trevizan Filho abriu a 

palavra aos demais conselheiros para manifestação. Finalizadas as 
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apresentações, coube ao CPAR deliberar sobre:  I - A aprovação ou rejeição do 

projeto de parceria de Concessão Administrativa do Projeto Arena Olímpica, de 

acordo com o modelo de estruturação apresentado; II - A aprovação ou rejeição 

da modalidade jurídica da licitação da Concessão Administrativa e respectivo 

contrato; III - A aprovação ou rejeição dos indicadores e parâmetros de qualidade 

e desempenho apresentados e sua eventual relação com eventuais 

remunerações ou contraprestações variáveis; IV - A aprovação ou rejeição da 

oportunidade e conveniência de realização de consultas e/ou audiências 

públicas previamente à licitação, nos moldes da legislação vigente; V - 

Aprovação ou rejeição da indicação da Secretaria de Estado do Esporte - SEES 

como a unidade setorial competente para a condução do procedimento licitatório 

e pela contratação da parceria; e VI - Aprovação ou rejeição do prosseguimento 

dos trâmites para a licitação e contratação da parceria, de acordo com o 

cronograma apresentado. 

 

Deliberações: 

 

De acordo com o art. 50 do Decreto nº 1.953/2019, o Conselho deliberou, por 

unanimidade, pela APROVAÇÃO de todos os itens em votação referentes 

ao projeto de Parceria Arena Olímpica Paraná, de acordo com os termos 

apresentados no Parecer Técnico n° 005/2025 – UGPAR/SEPL. 

 

Encerramento: 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, 

solicitando que eu, Jessica Carvalho Araujo Lessa, Secretária Executiva do 

CPAR, lavrasse a presente ata, que vai assinada por todos os membros do 

Conselho presentes. 

 
Assinado eletronicamente 
Domingos Trevizan Filho 

Presidente do CPAR e Secretário do 

Planejamento 

 
Assinado eletronicamente 

Luana Carla Falcão Rebouças  

Secretaria de Estado da Fazenda 

(Representante) 

 
Assinado eletronicamente 
Manuela Toppel Portes 

Secretaria de Estado da Infraestrutura e 

Logística (Representante) 

 
Assinado eletronicamente 

Juarez Miguel Rosse 
Fomento Paraná 

 

 
Assinado eletronicamente 

Luiz Fernandes de Moraes Junior 

Chefe da Unidade Gestora do Programa 
de Parcerias do PR 

 

 

ATA 080/2025. Assinatura Qualificada realizada por: Juarez Miguel Rossetim em 23/10/2025 17:56. Inserido ao documento 1.747.749 por: Jessica Carvalho Araújo Lessa
em: 23/10/2025 16:18.  Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4a4b9488e27ca253eb977833f4a846ce.



ATA 080/2025.
Documento: Ata21ReuniaoOrdinariaCPAR.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Juarez Miguel Rossetim em 23/10/2025 17:56, Domingos Trevizan Filho em 24/10/2025 10:20.

Assinatura Avançada realizada por:  Manuela Toppel  Portes (XXX.907.329-XX)  em 23/10/2025 17:49,  Luiz  Fernandes de Moraes Junior
(XXX.074.709-XX) em 24/10/2025 10:38 Local: SEPL/UGPAR, Luana Carla Falcão Rebouças (XXX.059.723-XX) em 24/10/2025 10:58 Local:
SEFA/GS.

Inserido ao documento 1.747.749 por: Jessica Carvalho Araújo Lessa em: 23/10/2025 16:18.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
4a4b9488e27ca253eb977833f4a846ce.


